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LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA ACESSE:
WWW.LICINIODEALMEIDA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça 2 de Julho, 33 -
LICÍNIO DE ALMEIDA

- BAHIA
77 3463-2267

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO DE EXONERAÇÃO 346/2023

CONTRATOS

EXTRAT0 DE CONTRATO Nº DLC345- 2023- CONTRATADO DAMIÃO SILVEIRA CANGUSSÚ (1)

EXTRATO DE CONTRATO Nº DLC335-202-CONTRATADO- VIVRE COMERCIO DE PRODUTO HOSPITALARES
LTDA.
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         ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Decreto de Exoneração n. 346 /2023, de 31 de Julho de 2023 

“Dispõe sobre Ato de Exoneração de 

servidor, como abaixo se específica, e 

dá outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA, no uso de suas 

atribuições legais. 

CONSIDERANDO as previsões dos artigos 37, II, 206, 212 e 214 da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a prerrogativa prevista no artigo 37, II da Constituição 

Federal e decisões do STF que consideram de livre nomeação e exoneração 

os cargos/funções de Diretor e Vice-diretor escolar; 

CONSIDERANDO as previsões do Decreto Municipal nº. 309/22, que institui o 

processo seletivo por critérios técnicos de mérito e desempenho, para a 

nomeação de Diretores e Vice-diretores Escolares. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam Exonerados para os Cargos de Diretor Escolar e Vice Diretor, os 

seguintes funcionários:  

ESCOLA MUNICIPAL JOÃO XXIII 

Diretora: Maria José Soares Damaceno Aranha 

Vice - Diretora: Zélia Carvalho de Brito 

 

COLÉGIO MUNICIPAL JOÃO PAULO II 

Diretora: Nicélia Pereira da Silva Cotrim 

 

COLÉGIO MUNICIPAL PADRE ANCHIETA 

Diretora: Vanda Sena de Souza Silva 

 

ESCOLA MUNICIPAL WALDECK ORNELAS 

Diretora: Lindinalva Oliveira dos Santos 

Vice - Diretora: Vanuza Santos de Oliveira 

 

ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO SANTANA 

Diretora: Kélvia de Almeida Conceição Souza 

Vice - Diretor: Antonio Carlos Ribeiro Borges 
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         ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ESCOLA MUNICIPALPINGO DE GENTE 

Diretora: Matildes Pacheco Barbosa Freire 

 

CENTRO EDUCACIONAL PARAÍSO INFANTIL 

Diretora: Marizete de Jesus Moreira 

 

NÚCLEO RURAL  

Diretor: José Raimundo Silva dos Santos 

 

 

Artigo 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA, ESTADO 

DA BAHIA, em 31 de Julho de 2023.  

 

 
FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

         ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ESCOLA MUNICIPALPINGO DE GENTE 

Diretora: Matildes Pacheco Barbosa Freire 

 

CENTRO EDUCACIONAL PARAÍSO INFANTIL 

Diretora: Marizete de Jesus Moreira 

 

NÚCLEO RURAL  

Diretor: José Raimundo Silva dos Santos 

 

 

Artigo 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA, ESTADO 

DA BAHIA, em 31 de Julho de 2023.  

 

 
FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) 3463-2264 / 3463-
2196. 

E-mail: pmlalmeida@ig.com.br 
LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA  

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 

GABINETE DO PREFEITO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO N.º DLC_345_/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 006/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO 001/2023  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CONTRATADO: DAMIÃO SILVEIRA CANGUSSÚ 

CNPJ sob o nº 14.77.957/0001-53 

OBJETO: - Constitui objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios e outros produtos 

para atender as necessidades da Merenda Escolar do Município de Licínio de 

Almeida, com a entrega parcelada em ate 12 meses. 

VALOR GLOBAL: R$ 21.930,80 (Vinte e Um mil Novecentos e Trinta reais e 

Oitenta Centavos) 

VIGÊNCIA: Da data de assinatura a 31 de Dezembro de 2023 

ASSINATURA: 28  Julho  de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

0306 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2027 – PNAE – PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) 3463-2264 / 3463-
2196. 

E-mail: pmlalmeida@ig.com.br 
LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA  

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 

GABINETE DO PREFEITO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO N.º DLC_345_/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 006/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO 001/2023  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CONTRATADO: DAMIÃO SILVEIRA CANGUSSÚ 

CNPJ sob o nº 14.77.957/0001-53 

OBJETO: - Constitui objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios e outros produtos 

para atender as necessidades da Merenda Escolar do Município de Licínio de 

Almeida, com a entrega parcelada em ate 12 meses. 

VALOR GLOBAL: R$ 21.930,80 (Vinte e Um mil Novecentos e Trinta reais e 

Oitenta Centavos) 

VIGÊNCIA: Da data de assinatura a 31 de Dezembro de 2023 

ASSINATURA: 28  Julho  de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

0306 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2027 – PNAE – PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 

GABINETE DO PREFEITO 

 EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 058/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL 022/2022 

CONTRATO N.º DLC 335 /2023 

 

MODALIDADE LICITATÓRIA: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CONTRATADO VIVRE COMERCIO DE PRODUTO HOSPITALARES LTDA. 

CNPJ sob o nº 15.229.287/0001-01. 

 

OBJETO: Constitui o objeto deste Contrato, a aquisição de medicamentos e material pensos para atender a solicitação 

do Fundo Municipal de Saúde do Município de Licínio de Almeida – Bahia. 

VALOR GLOBAL: R$: 21.244,73  (Vinte e Um mil Duzentos e Quarenta e Quatro reais e Setenta e Três Centavos) 

 

VIGÊNCIA: Da data de assinatura a 31 de Dezembro de 2023. 

ASSINATURA: 20 de Julho  2023. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1012200122.046 – Manutenção da Secretaria de Saúde 1030100122.093 – Gestão das Estratégicas de Saúde  

02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1030100122.024 – Gestão das Ações do Programa Saúde da Família. 

1030100122.050 – Gestão das Ações Estratégicas de Saúde. 1030100122.096 – 
Programa saúde Bucal 
1030100122.097 – Programa NASF. 
1030100122.023 – Gestão das Ações de Ass. Hospitalar e Amb. Med Complexidade. 1030100122.049 – 
Gestão das Ações de Vacinação. 
1030100122.053 – Gestão das Ações de Vigilância em saúde. 1030100122.051 – 
Gestão das Ações de Assistência Farmacêutica 33903000000 – Material de 
Consumo 
33903000000 – material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. 0309 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 
 

 
 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:09 horas do dia 31/07/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A14-D19A-9F8D-48ED-47B4 ou utilize o código QR.

7
LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2023 • ANO XV | N º 2766 CONTRATOS

 
 
EXTRATO DE CONTRATOS 

Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) 3463-2264 / 3463-
2196. 

E-mail: pmlalmeida@ig.com.br 
LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA  

 

 

 

 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A14-D19A-9F8D-48ED-47B4 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 5A14-D19A-9F8D-48ED-47B4

Hash do Documento
c125b5235df8a4dbb5a307235d3fd4dd7e8573721fd4861c39c5af7e052e558a

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 31/07/2023 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 31/07/2023 14:09 UTC-03:00
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